
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Valdelino. Barcelos

INDICAÇÃO NO
(Do Senhor Deputado Valdelino Barcelos)
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Sugere providências ao Excelentíssimo
Senhor Governador do. Distrito
Federal, através das Administrações
Regionais e Secretarias de Estado no
sentido de: realizar o descarte de
sucatas nos Hospitais Públicos.

IHB 1686r2019

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere providências ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito Federal, através das Administrações
Regionais e Secretarias de Estado no sentido de realizar o descartéB
de sucatas nos Hospit.ais Públicos.
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JUSTIFICAÇÃO
/

Trata-se de uma demanda
diminuição dos casos;;, de :dengue,.
assombrar nosso Ente Federativo;

Percebemos que existem, conforme veiculado com
freq.uência. nos telejornais, diversos materiais, como móveis velhos, P
pneus a.bandonados, suportes de soros e até mesmo sucatas oriundas çi
de:.e'quipamentos em desuso, prontos parado descarte, muitas Vezes
nos arredores dos~Hospitais Públicos, acumulando- muito lixo que
contribuem. para a proliferação dejdoença-s de todo tipo.

Sabemos que isso pode ocorrer devido ao lixo não;.ser lixo
comum. pois pode ser considerado.como mobiliário, e neste Caso é
necessário passar por trâmites burocráticos para ser retirado, mas
nada justifica essa aparência de abandono, como é o caso do Hospital
de Brazlâ n dia.

Portanto, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor G.overnador
do Distrito Federajl, através das Administrações Reg.zonais :..e
Seçretarias de Estado que realize o descarte de sucatas nos Hosbjtais
PU blocos

$etor. Protocolo Legiglattvo
Sala das Sessões em, . 11\ b 'N'.1.6..&.6./.2:0j3

Deputado VALDELINO BARCELOS
PP
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[::] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

[:] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[1] CAF (art. 68/RICLDF)

1::] CESC (art. 69/RICLDF)

11::] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1118] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

1] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Denietrius Kontoyanis

Assessor Especial

Setor Protocolo Legislativo
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